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➢     APOIOS FINANCEIROS/ENTIDADES 

 

19. ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS A ENTIDADES: 

 

a) Da Divisão da Cultura submetendo à consideração do Executivo Municipal para ratificação os 

documentos relativos a Young White Night Music, Normas Concursais e  atribuição de um apoio 

financeiro ao vencedor – artista “Miguel do Mundo”, no vlaor de 1250 euros, nos termos do artº 33º, 

nº1, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro; 

 

b) Da Vice-Presidente, Sameiro Araújo submetendo à consideração do Executivo Municipal 

proposta relativa à atribuição de um apoio financeiro a Azeituna – Tuna de Ciências da 

Universidade do Minho, no valor de 1.500.00€, nos termos do artº 33º, nº1, da Lei nº 75/2013, de 

12 de setembro, destinado à celebração do Dia Mundial da Juventude, realizado nos dias 20 e 21 

de agosto/2022; 

 

c) Da Vereadora da Área da Inovação e Coesão Social, Carla Sepúlveda, submetendo à 

consideração do Executivo Municipal proposta relativa à atribuição de um apoio financeiro no valor 

de 1.800,00€ à Delegação de Braga da Liga Portuguesa Contra o Cancro, nos termos da alínea 

u) do nº 1 do artº 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro e alínea a) do nº2 do Artigo F-1/3º do 

Código Regulamentar do Município de Braga; 
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d) Da Vereadora com a área da responsabilidade da Educação, Carla Sepúlveda, 

submetendo para ratificação a decisão do Sr. Presidente de 5 de setembro de 2022, relativa 

atribuição de apoio financeiro aos Agrupamentos de Escolas/Escola Não Agrupada, no valor de 

162.030,63€, conforme quadro em anexo, nos termos do nº 1 do artº 4º do Decreto-Lei nº 21/2019, 

de 30 de janeiro, na sua redação atual, que veio concretizar a transferência de competências para 

os órgãos municipais no domínio da educação, ao abrigo do nº1 do artº 11º da Lei nº 50/2018, de 

16 de agosto, tudo de acordo com o disposto nos artigos 35º, nº 3, 33º, nº 1, alínea o), do Decreto-

lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 

 

e) Submete-se informação relativa a retificação da deliberação de 30 de maio de 2022, que aprovou 

a atribuição de um subsídio no valor de 18,500,00€, à Associação YAY-Educação para a 

Inclusão, € com vista à continuidade do projeto “Virar a Página” .no sentido de o valor a atribuir à 

referida entidade passar a ser de 7.500,00 €.  

 


